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PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS  

SOBRE OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL (2023-2027) 

 

INTRODUÇÃO  

Nos termos do artigo 25º, nº 6, alínea j) da Lei n.º 50/2012 de 31 de Agosto, procedemos à revisão 

dos Instrumentos de Gestão Previsional da EMPRESA MUNICIPAL DE AMBIENTE DO PORTO, EM, S.A. (a 

Entidade) relativos aos períodos entre o ano de 2023 e o ano de 2027, que compreendem o (i) 

Plano anual de atividades, (ii) Orçamento anual de investimentos e de exploração, (iii) Orçamento de 

tesouraria (iv) bem como Balanço previsional, incluindo os pressupostos de referência em que se 

basearam todas as referidas peças, os quais se encontram descritos no ponto 4 e ponto 5 dos 

referidos Instrumentos de Gestão Previsional. 

 

RESPONSABILIDADES DO ORGÃO DE GESTÃO SOBRE OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

PREVISIONAL 

É da responsabilidade do Órgão de Gestão da Entidade a preparação e a apresentação de 

Instrumentos de Gestão Previsional (“IGP”) e a divulgação dos pressupostos nos quais as previsões 

nelas incluídas se baseiam.  

Estes Instrumentos de Gestão Previsional são preparados nos termos exigidos pela Lei n.º 50/2012 

de 31 de Agosto.  

 

RESPONSABILIDADES DO AUDITOR SOBRE OS INTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL  

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de 

Fiabilidade 3400 (ISAE 3400) - Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e 

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

A nossa responsabilidade consiste em (i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na 

preparação dos Instrumentos de Gestão Previsional; (ii) verificar se os Instrumentos de Gestão 

Previsional foram preparados de acordo com os pressupostos; e (iii) concluir sobre se a apresentação 

dos Instrumentos de Gestão Previsional é adequada, e emitir o respetivo relatório.  



 

 

 

 

O trabalho a que procedemos teve como objetivo obter uma segurança moderada quanto a se a 

informação previsional contida nos instrumentos de gestão anteriormente referida está isenta de 

distorções materialmente relevantes e planeado de acordo com aquele objetivo, e consistiu. 

a) principalmente, em indagações e procedimentos analíticos destinados a rever: 

- a fiabilidade das asserções constantes da informação previsional; 

- a adequação das políticas contabilísticas adotadas, tendo em conta as 

circunstâncias e a consistência da sua aplicação; 

- a apresentação da informação previsional;  

b) na verificação das previsões constantes dos documentos em análise, com o objetivo de 

obter uma segurança moderada sobre os seus pressupostos, critérios e coerência. 

 

CONCLUSÃO E OPINIÃO 

Baseado na nossa avaliação da prova que suporta os pressupostos, nada chegou ao nosso 

conhecimento que nos leve a concluir que esses pressupostos não proporcionam uma base razoável 

para as previsões contidas nos Instrumentos de Gestão Previsional da Entidade acima indicados.  

Além disso, em nossa opinião a projeção está preparada com base nos pressupostos elencados e 

está apresentada de acordo com o exigido pela Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto. 

Devemos, contudo, advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma 

esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações 

poderão ser materialmente relevantes.  

Este documento e parecer substitui aquela de 12 de maio de 2023. 

 

Porto, 13 de novembro de 2023 

MAZARS & ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 
Representada por José Fernando Abreu Rebouta (Revisor Oficial de Contas nº 1023 e registado na 
CMVM com o nº 20160637) 

 






